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PORTARIA Nº 5746/2018

DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA DE BONFIM/MG
 

O Dr. Dirceu Walace Baroni, Juiz de Direito, Diretor do Foro da Comarca de Bonfim/MG, no
exercício do cargo e na forma da Lei.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência do TJMG nº 749/2018, com expressa
autorização para suspensão do expediente pelo Juiz Diretor do Foro de cada Comarca,
conforme peculiaridades locais;

CONSIDERANDO o público e notório desabastecimento de combustível nos postos de
combustível da região;

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam suspensos os prazos processuais na Comarca de Bonfim/MG nos dias 25 e 28 de
maio de 2018.

Parágrafo único: Os prazos processuais que se iniciarem ou se findarem no dia mencionado no
caput deste artigo, ficarão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte ao término do período de
suspensão.

Art. 2º. As petições e demais documentos poderão ser normalmente protocolizados durante os
dias estabelecido nesta Portaria.

Art. 3º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Oficiem-se aos órgãos de atuação na Comarca (Defensoria Pública, Ministério Público e OAB).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Betim/Bonfim, 28 de maio de 2018.

 

Dirceu Walace Baroni

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Dirceu Walace Baroni, Juiz Diretor do Foro, em
28/05/2018, às 14:50, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 0781987 e o código CRC DABC1683.
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